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Para  conhecimento  desta  PM e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª  P A R T E 
I – Leis e Decretos

(Sem Alteração)

2ª  P A R T E
II - Normas Internas

1.0.0.    PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL

 Nº 006, de 14 ABR 2008

Estabelece  os  procedimentos  relativos  à  Concessão  de  Uso  de  Bens 
Imóveis do Estado para exploração de serviços de cantina no âmbito da Corporação.

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 101, do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco (R/1), aprovado 
pelo Decreto nº. 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o disposto no Art.4º, § 1º da 
Constituição Estadual; 

Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos padronizados 
para a concessão de uso de bens imóveis do Estado, integrantes do acervo físico da 
Corporação, destinados à exploração por particulares, a título oneroso do serviço de 
cantinas nas dependências das Organizações Militares Estaduais; e

Considerando a exigibilidade de autorização legislativa e de instrumento 
contratual, precedido do competente certame licitatório, decorrente das disposições 
da legislação federal e estadual em vigor,

R E S O L V E:

Art.1º -  Os Comandantes, Chefes ou Diretores de OME que pretendam 
instalar nas dependências de seus aquartelamentos, cantinas para o fornecimento de 
lanches e refeições rápidas, encaminhem expediente à Assessoria Especial de Apoio 
Jurídico Administrativo (AEAJA), contendo as seguintes informações:

I - Lei de criação da OME;
II - Dados sobre o espaço físico das instalações do aquartelamento onde 

se localiza o imóvel a ser cedido para a cantina, incluindo o endereço;
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III  - Dimensões em metros quadrados (m2) do espaço disponível para 
localização da cantina; e 

IV - Quantitativo de militares e servidores civis sediados na OME.

Art.  2º  -  A AEAJA,  de posse das  informações  da OME pretendente, 
elabore  minuta  de  lei  autorizadora  da  concessão  de  uso  do  imóvel  para 
encaminhamento ao Governo do Estado, objetivando a aprovação pela Assembléia 
Legislativa e publicação em Diário Oficial.

Art. 3º - O Comandante, Chefe ou Diretor da OME solicitante, após a 
publicação da Lei que autoriza a concessão do imóvel público para exploração dos 
serviços de cantina, encaminhe à Comissão Permanente de Licitação (CPL) cópia da 
lei aprovada e projeto básico atinente à contratação pretendida, com indicação do 
objeto de forma precisa,  contendo elementos capazes de facilitar  a avaliação das 
propostas da futura licitação, valor mínimo da mensalidade do espaço físico a ser 
concedido, quantitativo mínimo de itens para comercialização, com seus respectivos 
preços máximos a serem observados pela concessionária, deveres da concedente e da 
concessionária, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de 
vigência e outras informações julgadas importantes.

Art.  4º  - A CPL providencie o edital para instauração de processo de 
licitação na modalidade concorrência, no qual a escolha do cessionário, pessoa física 
ou jurídica, recaia sobre quem ofereça o maior valor da mensalidade a ser paga pela 
concessão do imóvel.

Parágrafo  Único.  Finda  a  licitação  e  declarado  o  vencedor  a  CPL 
encaminhe excertos do processo licitatório à OME solicitante, a qual providenciará a 
formalização do instrumento contratual, de acordo com o modelo do Anexo Único 
desta Portaria. 

Art.  5º  - O titular da OME, após a assinatura das partes interessadas, 
remeta o contrato e o original do processo licitatório à AEAJA que encaminhará toda 
a documentação para a Procuradoria Geral do Estado (PGE), com vistas ao controle 
da legalidade do instrumento firmado.

Art. 6º - O valor mínimo da mensalidade relativa à concessão não poderá 
ser inferior a R$ 20,00 (vinte reais) por grupo de cinqüenta integrantes da OME onde 
se localizar a cantina, devendo ser observado o cumprimento do prazo máximo de 4 
(quatro) anos para a concessão de imóvel público a título oneroso, nos termos da lei 
que a autorizar. 

Art.  7º  -  Os titulares de OME que possuam cantinas funcionando em 
desacordo  com  o  contido  na  presente  norma  remetam  expediente  à  AEAJA, 
objetivando adaptar seus contratos às disposições legais pertinentes, respeitadas as 
condições anteriormente ajustadas entre os contratantes. 
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Art.  8º  -  Para  efeito  de padronização,  os  contratos  firmados entre  as 
OMEs  e  os  vencedores  das  licitações  para  exploração  dos  serviços  de  cantina 
obedecem ao modelo constante do Anexo Único, adaptável às peculiaridades de cada 
OME, com vistas à inclusão de melhorias nos serviços oferecidos.

Art.  9º  -  Esta  Portaria  Normativa  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

Art. 10 - Fica revogada a Portaria do Comando Geral nº 1.799, de 22 
SET 94, publicada no SUNOR n° G.1.0.00.0.022, de 06 OUT 94.

Anexo Único à Portaria Normativa do Comando Geral nº 006, de 14 ABR 2008
Modelo de Contrato para uso do Espaço Físico de Cantina em OME da Corporação

   ------------------------------------------------------------------------------------------------

Polícia Militar de Pernambuco
Comando Geral

______________ (OME) _______________

     Contrato nº ___________/200__-OME/______

     CONCESSÃO DE USO DO ESPAÇO FÍSICO DE CANTINA /OME

Pelo presente  instrumento,  de  um lado o Estado de Pernambuco,  por 
intermédio da Polícia Militar de Pernambuco, inscrita no CNPJ sob o nº_________ 
instituição com sede na Rua ______________________ (Bairro, Cidade e Estado) 
neste  ato  representada  por  seu  (Comandante,  Chefe,  Diretor) 
______________________________

                                                                        (nome completo)
inscrito  no  CIC  (MF)  sob  o  nº  ______________________________ 

portador da Cédula de Identidade nº _______________, residente e domiciliado na 
Rua _____________________, (Bairro, Cidade e Estado), doravante simplesmente 
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denominada  CONCEDENTE  e,  do  outro  lado,  a  Empresa 
__________________________________________________,  estabelecida  na  Rua 
____________________________________________________  (Bairro,  Cidade  e 
Estado) inscrita no CNPJ sob o nº ________________________ (se pessoa jurídica) 
tendo  por  representante  legal  o  Sr.(a)  _________________________  (se  houver 
representante), (nacionalidade, estado civil, profissão), RG nº___________________ 
doravante denominada CONCESSIONÁRIA, têm justo e firmado entre si contrato 
de concessão de uso de espaço físico medindo ______m² (medida por extenso) da 
OME,  do  Edital  de  Concorrência  nº_______  -  CPL/CSO,  sujeitando-se  no  que 
couber, aos termos da Lei nº 8.666, de 21 JUN 93, e suas alterações.

Cláusula Primeira: Do Objeto

Constitui o objeto do presente instrumento a concessão de uso de um 
espaço de____________ m² (medida  por  extenso)  para exploração do serviço de 
fornecimento  de  alimentos  para  (o)  a  (OME),  de  acordo  com as  especificações 
técnicas constantes do Anexo I – Projeto Básico – da Concorrência nº_________ - 
CPL/CSO.

Cláusula Segunda: Dos Pagamentos

2.1. A CONCESSIONÁRIA pagará à CONCEDENTE até o 5º (quinto) 
dia  útil  do  mês  subseqüente  ao  vencimento,  um  valor  mensal  equivalente  a 
R$__________________ (valor por extenso);

2.2.  A  CONCESSIONÁRIA  pagará  as  despesas  de  água  e  enérgia 
elétrica referentes ao mês imediatamente anterior, de acordo com as faturas mensais 
emitidas  pelas  Empresas  prestadoras  dos  serviços,  conforme  os  respectivos 
medidores independentes na CANTINA, apresentando cópias dessas faturas pagas à 
Seção de Fiscalização e Administração (do) da (OME);

2.3. Toda despesa individualizável que seja decorrente da execução dos 
fins deste contrato será de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA;

2.4. Os valores correspondentes a esta cláusula,  exceto os relativos às 
despesas de água e enérgia elétrica, deverão ser recolhidos na CONTA ÚNICA DO 
ESTADO – Banco Real, Agência 1001, conta corrente 1318755-7;

Cláusula Terceira: Das Obrigações da Concessionária

3.1.  A  CONCESSIONÁRIA obriga-se  a  fazer  funcionar  a  cantina 
semanalmente de segunda à sexta no horário das 07 às 17 horas;

3.2.  A fornecer  refeições  rápidas,  naturais  e  convencionais,  lanches  e 
outros, colocando tabelas e especificando-as com discriminação, com os respectivos 
preços;
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3.3. A manter os preços dentro da média praticada pelo mercado, não 
podendo exceder os valores constantes no item _____ do Edital de Concorrência 
nº____CPL/CSO,  no período de 01 (um) ano,  a  contar  da  data  de assinatura  do 
contrato. A tabela de preços deverá ser elaborada em reais, podendo sofrer reajustes, 
desde que devidamente justificados por escrito e seja aprovado pelo Comando (do) 
da ______ (OME);

3.4.  A  não  vender,  sob  qualquer  pretexto,  cigarro  e/ou  bebidas  
alcoólicas de qualquer natureza;

3.5. A não explorar quaisquer tipos de jogos, com fins lucrativos ou não;

3.6. A manter limpas as áreas internas e externas da cantina, promovendo 
a dedetização do espaço físico da mesma a cada 06 (seis) meses;

3.7.  A  obedecer  rigorosamente  à  legislação  reguladora  referente  aos 
serviços contratados, às normas da Secretaria de Saúde e do Ministério do Trabalho 
e às normas sanitárias, quanto ao armazenamento de gêneros, limpeza e uniformes, 
sendo responsabilidade da  CONCESSIONÁRIA  quaisquer conseqüências advindas 
do descumprimento das mesmas;

3.8.  A  manter  os  empregados,  quando  em  serviço,  devidamente 
uniformizados e identificados através de crachá com fotografia recente;

3.9. A afixar em lugar visível a tabela de preços dos lanches e demais 
produtos, devidamente aprovada pela CONCEDENTE;

3.10. A somente instalar ventiladores e ar condicionado mediante prévia 
autorização do Comando;

3.11.  A  CONCESSIONÁRIA manterá  o  padrão  de  qualidade  dos 
cardápios diários com as reposições necessárias antes do término dos alimentos, de 
forma contínua, de todas as preparações desde o início do horário estabelecido até o 
último usuário sair, ou término do horário de prestação de serviços; 

3.12. A preparação dos alimentos a serem servidos na cantina deverá ser 
realizada na cozinha da cantina e obedecer às Normas Sanitárias do subitem a seguir:

3.13. A lavagem das frutas e verduras deverá ser feita em água corrente, 
e estas deverão ser higienizadas em solução de hipoclorito, própria para alimentos, 
de acordo com as instruções do fabricante;

 3.14. Não usar as instalações e equipamentos do refeitório da cantina 
para produzir  alimentos e serviços para outro estabelecimento que não seja o da 
CONCEDENTE;
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3.15. A CONCESSIONÁRIA deverá manter instalações e equipamentos 
da cantina sempre impecavelmente limpos; 

3.16. Não usar os utensílios, mesas, balcões ou qualquer outro objeto de 
madeira  de  modo  a  que  tenham  contato  direto  com  o  alimento.  A 
CONCESSIONÁRIA deverá  usar  somente  utensílios  de  aço  inox,  acrílico 
transparente, porcelana, vidro ou descartáveis; 

3.17.  Os utensílios (louças, copos, talheres, etc.) deverão ser adequados 
aos tipos de refeições e lanches servidos, e deverão apresentar perfeitas condições de 
qualidade e higiene; 

3.18.  A  CONCESSIONÁRIA deverá  atender  às  alterações  e 
recomendações necessárias oriundas dos responsáveis pela fiscalização da Cantina, 
para o bom e fiel cumprimento do contrato, 

3.19.  À  CONCESSIONÁRIA  caberá  refazer  ou  substituir, 
imediatamente, no todo ou em parte, os alimentos constantes do cardápio, ainda que 
já preparados e servidos quando constatada qualquer irregularidade no preparo ou 
apresentação dos mesmos, pela Comissão de Fiscalização, ou por usuário da cantina;

3.20.  Não será  permitida  a  inclusão  de taxas,  tais  como comissões  e 
gorjetas nos preços da tabela, nem sua cobrança à parte; 

3.21.  Toda  e  qualquer  saída  ou  entrada  de  equipamentos  da 
CONCESSIONÁRIA na sede da cantina  deverá  ser  precedida  de identificação e 
registro  em  livro  localizado  na  portaria  do  prédio  ou  outra  forma  de  controle 
considerada conveniente e adequada pela CONCEDENTE;

3.22. A CONCESSIONÁRIA zelará para que o seu pessoal mantenha 
conduta compatível com os princípios da decência e da boa educação, urbanidade no 
tratamento,  obedecendo  rigorosamente  às  normas  estabelecidas  pela 
CONCEDENTE,  que poderá  exigir,  a  qualquer  tempo,  o imediato afastamento e 
substituição, em caráter definitivo, de qualquer empregado que julgar conveniente;

3.23.  Ressarcir a CONCEDENTE por qualquer dano/prejuízo que vier a 
causar durante a execução do contrato,  em decorrência de culpa ou dolo de seus 
prepostos;

3.24. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias 
ao atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de 
seus encarregados;

3.25.  Até  o  _____________dia  de  cada  mês,  a  CONCESSIONÁRIA 
deverá apresentar ao Comando o recibo do depósito realizado  na  conta  única  deste 
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Estado,  referente  à  mensalidade  da  concessão  e  cópias  do  comprovante  de 
pagamento das faturas de água e energia elétrica; 

3.26.  Ao  final  deste  contrato,  quando  da  entrega  da  área  e  dos 
equipamentos pela CONCESSIONÁRIA, a CONCEDENTE verificará o estado em 
que estão sendo restituídos, somente aceitando alterações decorrentes do desgaste 
natural;

3.27. Em caso de rescisão deste contrato, independentemente do motivo 
que  lhe  der  causa,  a  CONCESSIONÁRIA  deverá  retirar  todos  os  seus  bens  e 
equipamentos,  bem  como  todas  as  adaptações  efetuadas  nestes  e  no  espaço  de 
trabalho, repondo-os nas mesmas condições que se encontram descritas no Termo de 
Recebimento;

3.28. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar para a CONCEDENTE, 
até o 2º (segundo) dia útil anterior ao início das atividades da Cantina, a relação dos 
seus empregados que prestarão serviços, bem como qualquer atualização e alteração;

3.29.  A  CONCESSIONÁRIA  deverá  fornecer  à  CONCEDENTE  o 
cadastro de seus fornecedores para controle, constando dos seguintes dados: CNPJ, 
Nome, Endereço e Telefone (para pessoa jurídica) e Nome, RG, CPF, Endereço e 
Telefone (para pessoa física);

3.30.  A  manter  atualizados  durante  a  vigência  deste  contrato,  os 
documentos exigidos na habilitação e contratação;

3.31.  A  cumprir  todas  as  condições  que  estão  expressas  no  Projeto 
Básico, que constitui o Anexo I deste Contrato;

3.32.  A  assumir  todos  os  encargos  quando  da  instalação  de  linha 
telefônica, após autorização do Comando do (a) (OME).

Cláusula Quarta: Das Obrigações da Concedente

4.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos 
serviços, inclusive, permitir o livre acesso dos profissionais da CONCESSIONÁRIA 
às dependências que são necessárias à operacionalização dos serviços relacionados 
aos fins deste contrato;

4.2.  Designar  formalmente  os  servidores  que  a  representarão  junto  à 
CONCESSIONÁRIA.

Cláusula Quinta: Da Fiscalização e Acompanhamento da Execução do 
Contrato
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5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
comissão posteriormente designada pelo Fiscal Administrativo, que terá as seguintes 
funções:

5.2. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou defeitos observados (Art. 67, § 1º e § 2º da Lei 8.666/93);

5.3. Aprovar e observar se os cardápios estão sendo cumpridos conforme 
o proposto;

5.4.  Exigir  pontualidade  no  cumprimento  dos  horários  fixados  no 
presente contrato;

5.5.  Observar  o  cumprimento  das  obrigações  e  responsabilidades 
apontadas nas cláusulas segunda e terceira do contrato;

5.6. Anotar todas as queixas a serem examinadas;

5.7.  Verificar  a  quantidade  e  a  qualificação  dos  empregados  da 
CONCESSIONÁRIA;

5.8.  Propor  as  sanções  administrativas  pertinentes  quando  não  for 
atendida a notificação das irregularidades;

5.9. Verificar a qualidade dos produtos fornecidos;

5.10. Exigir a limpeza da área física, equipamentos e utensílios utilizados 
à disposição da CONCESSIONÁRIA e/ou empregados na execução dos serviços;

5.11. Verificar os hábitos de higiene do pessoal da licitante vencedora;

5.12. Fazer vistorias periódicas do local de preparo e onde são servidas 
as refeições e lanches;

5.13. Fiscalizar rigorosamente a questão da higiene e conservação dos 
alimentos.

 5.14.  A fiscalização se  efetivará  na cantina,  por  prepostos  do Fiscal 
Administrativo (do) da (OME), previamente designados.

Cláusula Sexta: Da Vigência

  6.1. O presente contrato terá a vigência de _____ (por extenso) meses, 
com  início  em____  de  _________de  _____  e  término  em  ______de 
____________de ________, respeitando o prazo limite previsto no Art. 1º, da Lei nº 
_________ou rescindido antecipadamente a critério da Administração.
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  6.2. Esse prazo poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
através do Termo Aditivo, no caso de interesse das partes, devendo, para tanto, a 
CONCESSIONÁRIA  manifestar-se  por  escrito,  com antecedência  mínima  de  30 
(trinta) dias do final da vigência do contrato, até o limite permitido na Lei Estadual 
que autorizar a concessão de uso do imóvel.

Cláusula Sétima: Do Valor da Concessão

7.1.  O valor mensal  referente à concessão para exploração da cantina 
corresponderá em moeda vigente no país, ao valor de R$ ____ (valor por extenso).

7.2.  O valor da mensalidade será reajustado anualmente com base no 
INPC/  IBGE  (Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  disponibilizado  pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 

Cláusula Oitava: Preços

8.1.  Os preços dos lanches e refeições deverão ser fixados em tabela 
visível e estarem dentro da média praticada pelo comércio.

8.2 Os preços praticados na cantina poderão ser repactuados, visando à 
adequação aos novos preços de mercado, obedecido o interregno mínimo de (01) um 
ano e a demonstração analítica da variação dos componentes dos custos do contrato, 
devidamente justificada.

Cláusula Nona: Das Despesas

Ficarão a cargo da CONCESSIONÁRIA todas as despesas com taxas e 
impostos Federais,  Estaduais e Municipais,  relativamente a seus empregados e às 
atividades  que  desempenhará  inclusive  os  encargos  trabalhistas,  fiscais  e 
previdenciários,  não  se  estabelecendo,  em  nenhuma  hipótese,  qualquer  vínculo 
empregatício, entre a CONCEDENTE e o pessoal da CONCESSIONÁRIA.

Cláusula Décima: Prazos para Instalação e Funcionamento.

10.1. A cantina deverá entrar em plena atividade no prazo máximo de 30 
(trinta) dias úteis após a assinatura do contrato.

10.2.  Dentro  do prazo acima,  a  CONCESSIONÁRIA,  sob sua inteira 
responsabilidade,  deverá  providenciar  a  adequação  do  local,  a  instalação  dos 
medidores de água e energia, dos equipamentos, móveis e utensílios necessários para 
o perfeito funcionamento das atividades fins do objeto deste contrato.

Cláusula Décima Primeira: Das Benfeitorias
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As  benfeitorias  que  forem necessárias  para  a  prestação  dos  serviços, 
serão  realizadas  pela  CONCESSIONÁRIA  nas  dependências  da  cantina  e 
dependerão  de  prévia  e  expressa  autorização  da  CONCEDENTE  e  não  ficarão 
incorporadas ao imóvel,  podendo a CONCESSIONÁRIA retirá-las do imóvel no 
momento da desocupação.

Cláusula Décima Segunda: Das Sanções Administrativas

12.1   Fica  garantida  a  defesa  prévia  da  CONCESSIONÁRIA,  em 
qualquer caso de aplicação de sanção administrativa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da intimação do ato;

12.2  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto,  a  CONCEDENTE 
poderá, garantida prévia defesa, rescindir o Contrato, caso a CONCESSIONÁRIA 
venha a incorrer em uma das situações previstas no Art. 78, Incisos I a IX da Lei nº 
8.666/93,  e  segundo  a  gravidade  da  falta  cometida,  aplicar  as  Sanções 
Administrativas previstas no Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93;

12.3  As  sanções  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Sistema  de 
Cadastramento de Fornecedores do Estado;

12.4 As sanções previstas neste instrumento poderão ser relevadas na 
hipótese  de  caso  fortuito  e  força  maior,  ou  a  ausência  de  culpa  da 
CONCESSIONÁRIA devidamente comprovada perante a Administração.

Cláusula Décima Terceira: Rescisão

 Ficará  o  presente  contrato  rescindido,  a  juízo  da  Administração, 
mediante formalização, assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) Descontinuidade injustificada na prestação dos serviços avençados;
b)  Paralisação  dos  serviços  sem justa  causa  e  prévia  comunicação  e 

anuência da Administração;
c) Desatendimento das determinações da executora deste contrato, assim 

como das de seus superiores;
d)  Cometimento  reiterado  de  falhas  na  execução  do  contrato,  em 

desrespeito às obrigações deste contrato;
e)  Decretação  de  falência  ou  instauração  de  insolvência  civil  da 

CONCESSIONÁRIA;
f) Dissolução da empresa;
g)  Alteração  da  Razão  Social  ou  modificação  da  finalidade  ou  da 

estrutura da empresa que a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste 
contrato;

h)  Ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  regularmente 
comprovados, impeditivos da execução deste contrato;
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i) O presente contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, a critério 
da CONCEDENTE, desde que por esta verificado o desempenho insatisfatório dos 
serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA.

Cláusula  Decima  Quarta:  Da  Restituição  do  Espaço  Físico  e 
Equipamentos

A  CONCESSIONÁRIA  se  obriga  ainda  a  restituir  o  espaço  físico 
cedido,  no caso de rescisão ou findo o prazo contratual,  devolvendo também os 
equipamentos e bens acessórios, em perfeito estado de uso, sem exigir qualquer tipo 
de pagamento ou retribuição decorrente desse ato.

Clausula Décima Quinta: Do Foro

É  competente  o  Foro  da  Comarca  do  Recife,  capital  do  Estado  de 
Pernambuco, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato.

E,  por  estarem  de  acordo,  firmam  as  partes  o  presente  contrato  de 
concessão, em 05(cinco) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas 
abaixo, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Localidade, __________ de ________________de _________________

___________________________________________________
Assinatura do Comandante da OME

____________________________________________________
Assinatura do Representante da Contratada

(Se for o caso)

____________________________________________________
Assinatura do Assessor Especial – PMPE

____________________________________________________
Assinatura do Procurador do Estado

Testemunhas:

16  DE  ABRIL DE 2008 13
_____________________________________________________________________

1.__________________________________________________

2.__________________________________________________

3ª P A R T E
III - Normas Externas

(Sem Alteração)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E: 


